
«aí Câmara 914 unicipaí cíe Ãncímzíai 
MINAS GERAIS 

OFÍCIO Nº. 565/2019 / GABINETE DA PRESIDÉNCIA 
Andradas, 9 de dezembro de 2019. 

Á Sua Excelência o senhor 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 

Assunto: Encaminha 

A Câmara Municipal de Andradas encaminha matéria aprovada em Sessão Ordinária 
realizada no dia 03 de dezembro de 2019, qual seja: 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA, PELO EXECUTIVO, Nº 28/2019, que: 
“Altera a ementa e o artigo lº da Lei nº 1.908, de 26 de agosto de 2019” 

Atenciosamente, 
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